
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.162 - SP (2019/0005411-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INDEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA 
ADVOGADOS : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO E OUTRO(S) - 

SP206494 
   ANDRÉ APARECIDO MONTEIRO  - SP318507 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 
RECONHECIMENTO DO DÉBITO. ENTENDIMENTO SÓLIDO 
DO STJ. SÚMULA 83. PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO 
CONHECIMENTO.
1. A irresignação não pode ser conhecida.
2. Todo o cerne da argumentação recursal gira em torno da tese de 
inexistência de parcelamento tributário pela recorrente, haja vista que, 
"ante a ausência de formalizacão e do parcelamento, forçoso é admitir 
que o mesmo nunca existiu" (fl. 172, e-STJ).
3. Vê-se, portanto, que a análise da suposta ofensa aos dispositivos 
federais significa verificar se há ou não documentos de formalização do 
parcelamento, o que perpassa pelo reexame das provas dos autos.
4. A Corte de piso salientou que, "em abril/2003 e setembro/2004, a 
executada/agravante aderiu ao parcelamento simplificado previsto na Lei 
n° 10.522/2002, ocorrendo a rescisão deste em maio/2003 e 
outubro/2004, respectivamente" (fl. 162, e-STJ).
5. Logo, o Tribunal de origem, ao cotejar os elementos probatórios do 
processo, aplicou jurisprudência pacífica do STJ que entende o pedido de 
parcelamento fiscal como reconhecimento do débito e interruptor da 
prescrição, ainda que não plenamente efetivado. Incidência das Súmulas 7 
e 83 do STJ.
6. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 21 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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